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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL  

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N.º 124, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

 
Decreta Ponto Facultativo, nas Repartições
Públicas deste Município, no próximo dia 17 de
Junho de 2022, em virtude do feriado de Corpus
Christi, e dá Outras Providências.

.
 
O Prefeito do Município de Coronel Ezequiel, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso da atribuição que lhe confere a Lei
Orgânica do Município, considerando que o dia 16 de junho de
2022 (quinta-feira) é ponto facultativo nacional deCorpus
Christi;
DECRETA:
Art. 1ºFica Declarado ponto facultativo nas repartições da
Administração Pública Municipal no dia 17 de junho de 2022
(sexta-feira);
 
Art. 2ºO disposto no artigo anterior não se aplica aos setores
da Administração Pública Municipal que, por sua natureza,
exijam plantão permanente, bem como aos setores que não
podem sofrer interrupção de continuidade no fornecimento dos
serviços essenciais à população.
 
Art. 3ºEste Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.
 
Coronel Ezequiel/RN, 14 de junho de 2022.
 
CLAUDIO MARQUES DE MACÊDO
Prefeito de Coronel Ezequiel/RN
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